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Cachoeira de Itapemlrim, 24 de março de 2011

OF/GAP/N° 262/2011

Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

documen;^—
ppnTnr.OLO GSFAt- —

senhor Presidente, okilM>
Encaminhamos, em anexo, Projeto de Lei no,@^2011 para apreciação dessa
douta Câmara de Vereadores, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTtyCASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Mí
riVlMIDADE

3 ABSTENÇÃO
útm

<7'icr\
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei no 025/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com a CREDSOL - Cooperativa de Crédito Rural de
Desenvolvimento Solidário de Muqui, para transferência de recursos
financeiros, a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva o estabelecimento de condições básicas de
cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento econômico/financeiro
da região por meio da concessão do crédito aos Agricultores Familiares,
observadas as políticas e diretrizes de programação do Governo Federal,
Estadual e Municipal, visando à melhoria das condições econômicas e sociais
da população rural do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 025/2011

DOCUMENTO: 'ÇJJ'
PROTOCOLO GERAL: U^ísIáJí
NÚMERO PRÓPRIO; min
DATA PROTOCOLO: A ÁÁ

k

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIO COM A CREDSOL -
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE
DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DE MUQUI, A
TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com a CREDSOL - Cooperativa de Crédito Rural de
Desenvolvimento Solidário de Muqui, para a transferência de Recursos
Financeiros, a título de Contribuição, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício 2011, na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
Programa de Trabalho 20.122.0053.2.423 - Gestão de Desenvolvimento
Rural; na Natureza de Despesa 3.3.50.41.48.00 - Contribuição a CREDSOL.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2011.

CARLOS ROBEÍ^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES « Cep 29300-170
Tei.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal o Projeto
de Lei 025/2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar
Convênio com a CREDSOL - Cooperativa de Crédito Rural de
Desenvolvimento Solidário de Muqui^ para transferência de recursos
financeiros^ a título de contribuição.

O presente projeto de lei objetiva o estabelecimento de condições básicas de
cooperação entre as partes, visando o desenvolvimento econômico/financeiro
da região por meio da concessão do crédito aos Agricultores Familiares,
observadas as políticas e diretrizes de programação do Governo Federal,
Estadual e Municipal, visando à melhoria das condições econômicas e sociais
da população rural do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Assim, esperamos contar com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação
deste Projeto de Lei, pois acreditamos que a parceria entre o Executivo e o
Legislativo Municipal deve ser motivo de orgulho para todo o povo
cachoeirense.

Atenciosamente,

CARLi OB

V-

O CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro, es. gov.br
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PROJETO DE LEI N° 025/2011

DOCUMENTO: W
PROTOCOLO GERAL: M
NÚMERO PRÓPRIO:

DATA PROTOCOLOT iffií ÁÁ

k

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

FIRMAR CONVÊNIO COM A CREDSOL -
COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE
DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DE MUQUI, A
TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Convênio com a CREDSOL - Cooperativa de Crédito Rural de
Desenvolvimento Solidário de Muqui, para a transferência de Recursos
Financeiros, a título de Contribuição, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), no presente exercício.

Art. 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao
disposto no artigo anterior são provenientes de dotação consignada no
Orçamento Programa do Município no exercício 2011, na Unidade
Orçamentária 10.01 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
Programa de Trabalho 20.122.0053.2.423 - Gestão de Desenvolvimento
Rural; na Natureza de Despesa 3.3.50.41.48.00 - Contribuição a CREDSOL.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de março de 2011.

CARLOS

\

[QBER^ CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170
Te!.: 28 3155-5338 . Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO ÒE ITAPEMIRIM
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

Nome

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
DAVro ALBERTO LÓSS
elimar ferreira

X

Fábio mendes glória
GILDO ABREU "
JOSÉ CARLOS AMARAL

jClio césar ferrari cecotti

ABS AUS

X

LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA
marcos ANTONIO MANSOR
marcos salles coelho
ROBERTO BARBOSA BASTOS
WILSON DILLEM DOS SANTOS
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PRESIDENTE
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor "

Rua Barão de Itàpemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110. - Cachoeira de Itapeminm - Espirito Santo
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Cachoeira de Itapemirim, 04 de abril de 2011.

OF/GAP/No 300/2011

Exrno. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

DOCUMENTO: /j

PROTOCOLO GSRmJ
NÚMERO PROPRIO:

DATA PROTOCOLO:^

Senhor Presidente,

Solicito devolver a este Poder Executivo o Projeto de Lei n^ 025/2011,
protocolado nessa Casa de Lei sob o no 047/2011, que Autoriza o Poder
Executivo a firmar convênio com a CREDSOL - Cooperativa de Crédito Rural
de Desenvolvimento Solidário de Muqui.

Atenciosamente,

L

CARLOS ROBERJO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170
Tel.: 28 3155-5338 • Fax: 28 3522-2870

www.cachoei ro.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

OAGKOüRO
DE ITAPEMIRIM

Cidade nova. Gente feliz



-  .

GAMARA MUNICIPAL DE CACHÕEIRQ DE ITAPEMimM

V ESTÁDO DO ESPÍRiTO SANTO

OF/CM/GP n°. 019 / 2011

Gachoeiro de Itapemirim, 06 dè Abril de 2011. /

/

Ao: Exmo. Sr. Prefeito Múnicipal '
Carlos Roberto Casteglione Dias

DocyMEjrro:

[pATA lii^OTÕcÕLÕr
L .J

Prezado Prefeito,

-  , Em observância ao disposto no artigo lÍ8,'caput,■ do Regimento Interno'
desta Casa de Leis e atendendo âo OF/GAP n°. 300/2011 (04 de Abril de 2011) estamos
devolvendo o Projeto de Lei n°. 047/2011, em anexo. ;

Atenciosame

v•>

JÚLIO césaJi--fírrÃri CECOTTI
Presidente

/

''Feliz a Nação cujo l^eus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CER 2930,0-110 - Gachoeiro de Itapemirim- - Espírito Santo

'  PABX: (28)'3526-5622\-FAX: (28) 3521-5753 - E-maii: cmci@cmcl.es.gov.br , '
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' CAMÀRA ÜUNJCSPAL de CACHOEIRO DE imPEMIRiiW
■  , ■ / ESTADO DO espírito SANTO,' '

UF/CWGPn". 019/2011

ft I ^ '

Cachoeiro de Itapeniiriin, 06 de Abril de 2011. • -

. . . . ■ ■ ídocu5ííõÍ^^eS^
■  ■■ .' ' ■ íiüMÊPX^Ao: Exino. Sr. Prefeito Municipal WtÃÍ^rÕTOCCLO:

ÇarlostRoberto Casteglione Dias

Prezado Prefeito,

desta Casa dé r„vl ™ ='«8° "8'' do-Regímehto Internodesta Casa deXeis e^atendendo ap .OF/GAP n». 300/2011 (04 de Abiü de 2011) «tamos
devolvendo O Projetq de Lei n°. 047/2011, em anexo.

Atenciosamente,

JÚLIO CESAR^RRARI ÇEÇOTTT
residente

R©s©á:'yi-rsí,'è
<^- / J/^- y S

^Fèüz a Nação,cujo j}eMs é o Senhor^'

Rua Barão de Itãpeminm, 05,. - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 ■= E-mail: cmcl@cmcl.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  yKUCUKAUORIA T.KfílSI.ATIVÃ"

PARECER AOS PROJETOS DE LEI N.° 43,46,47 e 49/2011

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Finanças Municipais., Convênio. Autonomia
.municipal para' legislar sobre celebração de.
convênios para transferências de recursos a
entidades públicas e privadás. Possibilidade de
transferir recursos a entidades , privadas a título
de subvenção s.ocial por meio de convênio.

,  Senhor Presidente, ' • \ n

•  , n projetos sob análise, de autoria do Poder Executivo Municipal autorizaih o
Poder Execptivo. Municipal a firmar convênio com várias entidades da Sociedade Civil,

. públicas e privadas, para transferência de recursos financeiros, a título de sübvenção social. '

J  Sob o aspecto jurídico, podemos afirmar que > União Federal disciplinou .a,
celebração de convênios para repasse de recursos do orçamento Federal por meio do Decreto
ri° 6.170/2007 ' e dá Portaria Interministerial n° 127/2008. Em razão. da autonomia
administrativo-financeira dos entes da Federação, cada um tem competência para disciplinar
as regras, a sei em observadas para as transferências de ,seus recursos próprios.

"N • , • ' . , / •

Desta forma. Estados, Distrito Federal, Municípios e entid,ades .privadás que
pretendam.celebrar convênios com a União deverão observar as normas do referido Decreto.

f  ̂ Município, nõ ariibito de sua autonomia, poderá editar normas próprias pára
celebração de convênios com outros entes públicos e com entidades privadas. A autonomia
Municipal é conferida pela Constituição, que traça seus limites de atuação, bem como
determina a* edição de outras noimas, de âmbito nacionab que condicionam a atuação dos
entes federados. .

-' ,, A norma local sobre celebração de convênios deve contemplar' os princípios
constitucionais que regem a Administração Pública (art. 37), bem como p princípio da
isonomia, garantida aos cidadãos pelo artigo 5°„e assim também ,os princípios que regem as
finanças .públicas,. (CF, arts., 165 e seguintes e~ Lei .Complementar no 101/2000,
Responsabilidade Fiscal)! ' ' . - ,

,  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirirri, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeirq de Itapemirim - . Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rríall: crhcl@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SÁNTO

A Lei-,de Responsabilidade Fiscal, em seu Artigo 26, prevê a
possibilidade de destinação de recursos para atender às necessidades de
pessoas físicas ou jurídicas, desde que autorizado por' lei específica "in
verbis": - , , '

1

"Artigo 26. A , desüna.ção ̂ de recursos^ para, direta ou
indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas
jurídicas, deverá /ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidàs na lei dé diretrizes orçamentárias e estar prevista no'orçamento
ou. em seus créditos adicionais. \

,  ' Ç ^^^posto no^ caput aplica-se a toda a administraçãoindireta, inclusive fundações públicas^ e empresas estatais, exceto, no
exercício de s^üas atribuições precípuas, as instituições financeiras è ó Banco \
Central do Brasil.

'  . Compt eende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos ,e refinanciámentos, inclusive as respectivas prorrogações e a
composição de dividas, a concessão de subvenções e a participação em

n  , constituição ou aumento dé capital". ^ ^ ^ '

,  , De acordo com o artigo acima transcrito, nada obsta qué sejam
destinados recursos públicos ao setor privado, desde que' haja expressa
autorização em lei específica e sejam atendidos, os demais requisitos previstos
em lei, quais sejam: o atendimentp das condições estabelecidas na lei de.
diretrizes orçamentárias e previsão no .orçamento ou. em seus créditos
adicionais. • , ' ' ' ,

.  TSòbre p tema comenta - Maria Sylvia Zanelía-Di Pietro, na-obra
"Comentários à Lei de Responsabilidade Fiscal": "O dispositivo, estabelece ,'
no caput, os requisitos para que- recursos públicos sejam destinados, direta ou
indiretamente, para cobrir necessidades de pessoas. físicas ou déficits de
pessoas Jurídicas: ' a) deverá ser autorizada em lei específica^ ou sèja, em lei
que aprove, em cada caso, a destinação de recursos às pessoas beneficiadas;
o dispositivo impede (jue o legislador dê uma autorização genérica ou um
cheque em branco ao Poder Executivo para fazer a déstinação a seü exclusivo

^ critério; a norma afeiço.a-se à'regra do-art.- 167, VIU, da Constituição, 'que
' veda 'a utilização, sem autorização legislativa específica, de~ recursos dos
orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir
déficit de^ empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no artigo
165,- § 5 ; entende-se, nesse caso, que d lei específica é da mesma esfera de
governo a^ que se refere o orçamento; fora, dessa hipótese, a exigência de lei

,  específica não tem fundamento constituciondl"

^  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcj@cmcl.es;gov.br ''
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ÉSTÀDO DO ESPÍRITO SANTO

No que diz rèspeko à subvenção social, cumpre observar a disciplina dos
. artigos 16 6 '17 da Lei no,4.320/64, que determinà: - s

; Árt. 16 - Fundamentalmente e nos limites das possibilidades
financeiras, a concessão de subvenções sociais visará à prestação de serviços

.  essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a
supiementação de recursos de origem privada, aplicados a esses' objetivos,

'  . n Kevelar-se mais econômica.

P^rO'gy'ofo único - O valor das subvenções, sempre que possível,será calculado com base em unidades de. serviços efetivamente prestados ou
^  : postos à disposição dos interessados, obedecidos os. padrões mínimos de

"  eficiência previamente fixados. " ' ' " . ' ̂

n  _ n -^7 - Somente à instituição cujas condições de
.  . . funcionamento forem julgadas satisfatórias pelos ' órgãos oficiais de

fiscalização serão concedidas subvenções.

A síntese deste entendimento éstá expressa no Parecer/Consulta TC-013/2006,do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, com a seguinte ementa:

'  "pONCESSÃÓ DE AUXÍLIO FINANCEIRO, A PESSOA DETERMINADA,:
.  . COM FINALIDADE DE CUSTEAR TRATAMENTO DE SAÚDE
POSSIBILIDADE CONDICIONADA A LEI AUTORIZATIVA ESPECÍFICA,
PARA. CADA.-PESSOA . FÍSICA BENEFICIADA,. E PREVISÃO DOS
REQUISITOS^ NECESSÁRIOS A DESTINAÇÃÒ .. DESTES RECURSOS
ATRA vês de lei GENÉR.ICA - ATENDIMENTO AÓ ARTIGOEô DA- LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL RESPEITO AO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE PREVISTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI N° n
8080/1990." , / . ; . , - -

.  ' Podemos concluir que: ' , - ,

-1.0 Município tem autonomia para legislar sobre celebração de convênios para
transferências de recursos municipais e entidades públicas e' privadas, . respeitando os •
princípios constitucionais e legais-pertiriéntes; . . \

n  Mediante a celebração de convênio pode o Município transferir recursos a n
entidades privadas a título de subvenção social, observando as regras da Lei no 4.320/64 e da
Lei de Responsabilidade Fiscal. n , ' "

"Feliz a fiação cujo Deus.é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachqeiro de^ Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - É-rnall: cmcit^cmci.es.gov.br
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